
 
CORRIDA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA – DAMIÃO 32 ANOS. 

 
REGULAMENTO OFICIAL 

Distância: 5km 
Data: 26 de abril de 2026 

Cidade: Damião/PB 
 

Realização: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO/PB, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO. 
 
1. A PROVA 
1.1. A Corrida de Emancipação Política – Damião 32 anos, doravante denominada EVENTO, 
será realizada no dia 26 de abril de 2026, a partir das 16h00, na cidade de Damião, no estado 
da Paraíba, para pessoas de ambos os sexos, nas diversas faixas etárias, devidamente 
inscritos, doravante denominados PARTICIPANTES. 
1.2. A largada e a chegada do evento ocorrerão no mesmo local, no Centro de Comercialização, 
conforme o percurso detalhado que será divulgado posteriormente, por meio de mídias sociais. 
 
2. INSCRIÇÕES 
2.1. Serão oferecidas 500 (quinhentas) inscrições para a Corrida - 5km. 
2.2. Não serão realizadas, sob hipótese alguma, inscrições via telefone ou após o término do 
prazo estabelecido. 
2.3. Os atletas deverão apresentar documento oficial com foto no recebimento do kit atleta. 
2.4. Atletas VISITANTES, que NÃO se enquadrem como Atleta Damiãoense (Local), deverão 
realizar a sua inscrição exclusivamente através do site 
https://www.084sports.com.br/evento/damiao, a partir do dia 20/03/2026 até o preenchimento 
das vagas. 
2.5. O Atleta Damiãoense (LOCAL) deverá realizar a sua inscrição exclusivamente de forma 
presencial na Secretaria de Centro de Referência e Assistência Social - CRAS, localizada na 
Rua São Luís, em frente aos correios, de 16 a 19/03/2026 no horário das 08h às 12h e de 14h 
às 17h. 
2.5.1. Para ser reconhecido como Atleta Damiãoense (LOCAL) e ter direito à inscrição solidária, 
o participante deverá comprovar vínculo com o município exclusivamente por meio dos 
documentos listados abaixo, no ato da inscrição, mediante apresentação obrigatória: 

a) Comprovante de Residência (exclusivamente de companhia de água ou energia) no nome do 
titular da inscrição. ou Domicílio Eleitoral de Damião/PB, sendo aceito: Título de Eleitor ou 
Certidão de Domicilio Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral. 

b) Documento oficial com foto, para confirmação da identidade do atleta, sendo aceito: RG, CNH 
ou outro documento de identificação oficial válido. 
2.5.2. A apresentação de ambos os documentos é obrigatória. A ausência de qualquer um deles 
implicará na classificação automática do participante como atleta visitante, sujeitando-o ao 
pagamento integral da taxa de inscrição. 
2.5.3. A organização do evento poderá, a qualquer momento, realizar verificação e validação 
das informações apresentadas pelos atletas junto aos órgãos competentes. 
2.5.4. Não serão aceitos documentos apresentados fora do período de inscrições oficial, após 
o prazo ou por quaisquer outros meios. 



 
2.5.5. A inscrição LOCAL poderá ser realizada por TERCEIRO, desde que seja apresentada 
toda a documentação acima citada e também a “Autorização para Inscrição Por Terceiros” 
impressa e devidamente assinada, anexo 01 do presente regulamento. 
2.6. A inscrição da Pessoa Com Deficiência (PCD) será validada através da apresentação de 
documento comprobatório, em caso de atleta VISITANTE deverá anexar no ato da inscrição 
online, e em caso de atleta LOCAL deverá apresentar no ato da inscrição presencial junto aos 
documentos listados no item 2.5.1. 
2.6.1. O atleta PCD que não apresentar o documento exigido no ato da inscrição terá sua 
inscrição automaticamente convertida para a categoria geral, ficando sujeito às regras e 
exigências aplicáveis aos demais participantes. 
2.6.2. Em conformidade com a Lei Estadual n° 12.108, publicada no Diário Oficial do Estado 
(DOE), os atletas com deficiência são isentos do pagamento da taxa de inscrição, 
independentemente do tipo de deficiência, desde que devidamente comprovada conforme o 
disposto neste artigo. 
2.6.3. O documento comprobatório deve detalhar a deficiência com o CID (Código Internacional 
de Doenças) e suas limitações funcionais, e deve ser emitido por médico habilitado. 
2.7. À organização reserva-se o direito de realizar a verificação e validação dos documentos 
apresentados, podendo solicitar esclarecimentos adicionais sempre que necessário. 
2.8. As inscrições serão de acordo com os itens 2.4 e 2.5 do presente regulamento, ou até 
atingir o limite técnico definido. Atentando-se para: 
2.8.1. Atleta GERAL, lote Único: R$ 20,00. 
2.8.2. LOCAL: 02 (dois) quilos de alimentos não perecíveis, que serão destinados ao famílias 
carentes do município de Damião-PB. O Atleta LOCAL já deverá realizar a entrega dos 02 quilos 
de alimento no ato da inscrição, no período definido pelo item 2.5.  
ATENÇÃO: A inscrição só garante vaga ao evento se estiver com STATUS DE INSCRICAO: 
ATIVO e STATUS PAGAMENTO: CONFIRMADO! 
2.9. A idade a ser considerada para os efeitos de inscrição é a que o atleta terá em 31 de 
dezembro de 2026. 
2.10. No ato da inscrição, seja online ou presencial, o atleta deve estar ciente do regulamento, 
concordando e aceitando todos os termos e assumindo total responsabilidade por sua 
participação no evento de acordo com o TERMO DE RESPONSABILIDADE, parte integrante 
deste regulamento. 
2.11. A inscrição pode ser transferida (troca de titularidade) junto à ORGANIZAÇÃO, desde 
que, o titular da inscrição solicite a troca através do WhatsApp: (83) 9 9388-8866 até o dia 
22/04/2026 as 17hs. Após esta data a troca de titularidade não será mais possível de ser 
realizada e o participante que ceder o seu número de peito ou chip para outra pessoa e não 
comunicar os organizadores do evento, formalmente e por escrito, será responsável por 
qualquer acidente ou dano que este venha a sofrer, isentando o atendimento e qualquer 
responsabilidade da comissão organizadora da prova, seus patrocinadores, apoiadores e 
órgãos públicos envolvidos na prova, além de estar 
passível a desclassificação quanto ao resultado do evento. 
2.11.1. A troca de titularidade só será permitida dentro da mesma modalidade em que o atleta 
anterior já estava inscrito.  
2.11.2. É permitido o ajuste de faixa etária. 
2.12. Os atletas menores de 18 anos só poderão participar da CATEGORIA com DISTÂNCIA 
5Km (Masculino/Feminino/Pessoa com Deficiência) obrigatoriamente com autorização por 
escrito do pai, mãe, ou de um responsável legal. A autorização deverá ser entregue no dia do 
credenciamento, sendo necessária a presença do responsável que assinou a autorização e 



 
uma cópia do documento de identidade que será retido pela organização do EVENTO no 
momento do credenciamento. 
(AUTORIZACAO DO RESPONSAVEL MENOR DE 18 ANOS encontra-se no Anexo 03 do 
regulamento). 
 
3. FAIXAS ETÁRIAS 
3.1. - As faixas etárias serão divididas nas seguintes categorias: 

CATEGORIA FAIXA ETÁRIA DISTÂNCIA LARGADA 

1.  GERAL MASCULINO/FEMININO Idade Livre 5 km 16h00 

2.  LOCAL MASCULINO/FEMININO Idade Livre 5 km 16h00 

3.  MASCULINO/FEMININO 14 – 19 5 km 16h00 

4.  MASCULINO/FEMININO 20 – 29 5 km 16h00 

5.  MASCULINO/FEMININO 30 – 39 5 km 16h00 

6.  MASCULINO/FEMININO 40 – 49 5 km 16h00 

7.  MASCULINO/FEMININO 50 – 59 5 km 16h00 

8.  MASCULINO/FEMININO 60+ 5 km 16h00 

9.  
SEGURANÇA PÚBLICA – 
MASCULINO/FEMININO 

Idade Livre 5 km 16h00 

10.  PCD – MASCULINO/FEMININO Idade Livre 5 km 16h00 

 
4. PREMIAÇÃO 
4.1. A classificação para efeitos de premiação será definida da seguinte forma: 

a) Classificação Geral e Local: será utilizado o tempo bruto. 
b) Classificação por Faixas Etárias, PCD e Segurança Pública: será utilizado o tempo 

líquido. 
4.2. Os 6 (seis) primeiros atletas visitantes que passarem pelo pórtico de chegada 
(Classificação Geral) serão premiados conforme tabela abaixo: 

GERAL MASCULINO GERAL FEMININO 

1° Lugar R$ 300,00 + Troféu 1° Lugar R$ 300,00 + Troféu 

2° Lugar R$ 200,00 + Troféu 2° Lugar R$ 200,00 + Troféu 

3° Lugar R$ 100,00 + Troféu 3° Lugar R$ 100,00 + Troféu 

4° Lugar R$ 50,00 + Troféu 4° Lugar R$ 50,00 + Troféu 

5° Lugar R$ 50,00 + Troféu 5° Lugar R$ 50,00 + Troféu 

6° Lugar R$ 50,00 + Troféu 6° Lugar R$ 50,00 + Troféu 

4.2.1 Observação: A premiação da categoria Geral não é cumulativa, ou seja, os atletas que 
forem premiados na Classificação Geral deixam de concorrer à premiação por faixa etária e/ou 
outras categorias. 
4.3. Os 06 (seis) primeiros atletas locais que passarem pelo pórtico de chegada (Classificação 
Local) serão premiados conforme tabela abaixo: 

LOCAL MASCULINO LOCAL FEMININO 

1° Lugar R$ 300,00 + Troféu 1° Lugar R$ 300,00 + Troféu 

2° Lugar R$ 200,00 + Troféu 2° Lugar R$ 200,00 + Troféu 

3° Lugar R$ 100,00 + Troféu 3° Lugar R$ 100,00 + Troféu 

4° Lugar R$ 50,00 + Troféu 4° Lugar R$ 50,00 + Troféu 

5° Lugar R$ 50,00 + Troféu 5° Lugar R$ 50,00 + Troféu 

6° Lugar R$ 50,00 + Troféu 6° Lugar R$ 50,00 + Troféu 



 
4.3.1. Observação: A premiação da categoria Local não é cumulativa, ou seja, os atletas que 
forem premiados na Classificação Local deixam de concorrer a premiação por faixa etária e/ou 
outras categorias. 
4.4. Premiações por faixa etária geral, PCD e Segurança Pública: 

MASCULINO FEMININO 

1° Lugar Troféu 1° Lugar Troféu 

2° Lugar Troféu 2° Lugar Troféu 

3° Lugar Troféu 3° Lugar Troféu 

4.4.1. Atenção: As faixas etárias são disputadas pelos atletas das categorias Local e Geral 
juntos, a separação de premiação para estas categorias só se dá na premiação Geral. 
4.5. Serão premiados com medalhas de participação, todos os atletas presentes no evento que 
concluírem a sua respectiva prova. 
4.7. O atleta que não estiver presente durante o cerimonial de premiação da corrida perderá o 
direito ao troféu, sendo convocado para recebê-lo o atleta subsequente na ordem de 
classificação da respectiva categoria. 
4.8. A ORGANIZAÇÃO da CORRIDA não se responsabiliza pela não divulgação do resultado 
do atleta que não utilizou o número de peito/chip de forma correta. 
4.9. Forma de Pagamento da Premiação: 
4.9.1. O pagamento da premiação em dinheiro será realizado pela Prefeitura Municipal de 
Damião. 
4.9.2. Para recebimento da premiação, o atleta deverá apresentar os seguintes documentos: 
- Documento oficial com foto (Identidade ou CNH); 
- CPF; 
- Dados bancários para depósito, transferência ou chave pix. 
4.9.3. A conta bancária informada para recebimento da premiação deverá estar 
obrigatoriamente em nome do próprio atleta premiado, não sendo permitido o pagamento em 
conta de terceiros. 
4.9.4. O pagamento poderá ser realizado em até 30 (trinta) dias após a divulgação oficial do 
resultado da prova, mediante confirmação da classificação pela organização. 
4.9.5. Caso o atleta premiado não apresente os dados bancários em seu próprio nome, a 
organização poderá suspender o pagamento da premiação até a regularização da informação. 
 
5. RETIRADA DO KIT DE PARTICIPACAO 
5.1. A retirada do Kit Atleta irá acontecer em local e data a ser definida e divulgada através das 
redes sociais da Prefeitura Municipal de Damião. 
5.2. Para retirar o KIT DE PARTICIPAÇÃO é necessário apresentar documento de identificação 
original com foto (RG, CNH ou outro documento de identificação oficial válido). 
5.3. O kit de corrida será composto por camisa, mochila, número de peito, chip e alfinetes. 
5.4. O(a) atleta que não retirar seu kit na data e horário estipulados pela organização ficará 
impedido de participar da prova de forma oficial e perderá o direito ao kit. 
5.5. A retirada do kit poderá ser realizada por terceiro mediante “Autorização para Retirada de 
Kit Por Terceiros” impressa e devidamente assinada (Anexo 02) juntamente com cópia do 
documento oficial com foto do candidato inscrito. 
5.6. A retirada do kit de participação dos atletas menores de 18 anos só será realizada na 
presença do pai/mãe ou responsável legal junto a autorização (Anexo 03). 
5.7. No momento da retirada do kit o responsável deverá conferir os seus dados e o número de 
peito. 
 



 
 
6. REGRAS E ORIENTAÇÕES GERAIS DO EVENTO 
6.1. Ao participar deste EVENTO, o PARTICIPANTE assume total responsabilidade pelos 
dados fornecidos, aceita e acata totalmente o REGULAMENTO e suas regras, assume as 
despesas de transporte, hospedagem e alimentação e quaisquer outras despesas necessárias 
ou provenientes da sua participação antes, durante e depois do EVENTO; 
6.2. Ao participar deste EVENTO, o PARTICIPANTE cede todos os direitos de utilização de sua 
imagem, inclusive direito de arena, renunciando ao recebimento de qualquer renda que vier a 
ser auferida com direitos a televisão ou qualquer outro tipo de transmissão e/ou divulgação, 
promoções, internet e qualquer mídia em qualquer tempo; 
6.3. Haverá, para atendimento emergencial aos atletas, um serviço de apoio e primeiros 
socorros com ambulância para prestar o 1° (primeiro) atendimento e eventuais remoções. A 
continuidade do atendimento médico propriamente dito tanto de emergência como de qualquer 
outra necessidade será efetuado na REDE PUBLICA sob responsabilidade desta. A 
ORGANIZAÇÃO não tem responsabilidade sobre as despesas médicas que o atleta venha a 
ter durante ou após a prova; 
6.4. O PARTICIPANTE ou seu (sua) acompanhante responsável poderá decidir por outro 
sistema de atendimento médico (remoção/transferência, hospital, serviço de emergência e 
médico entre outros) eximindo a ORGANIZAÇÃO de qualquer responsabilidade, direta ou 
indireta sobre as consequências desta decisão; 
6.5. A segurança do EVENTO receberá apoio dos órgãos competentes; 
6.6. Serão colocados à disposição dos PARTICIPANTES inscritos, banheiros no local da 
largada/chegada; 
6.7. Não haverá reembolso, por parte da ORGANIZAÇÃO, bem como seus 
PATROCINADORES; APOIADORES E REALIZADORES, de nenhum valor correspondente a 
equipamentos e/ou acessórios utilizados pelos PARTICIPANTES no EVENTO, independente 
de qual for o motivo, nem por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que por ventura os 
PARTICIPANTES venham a sofrer durante a realização do EVENTO; 
6.8. Recomenda-se que todos os PARTICIPANTES realizem avaliação médica prévia para 
participação em atividades físicas, inclusive a realização de teste ergométrico prévio para todos 
os PARTICIPANTES; 
6.9. Os acessos às áreas de Concentração e Largada serão sinalizados, sendo proibido pular 
as grades que delimitam estas áreas para entrar na pista no momento da LARGADA ou em 
qualquer outro momento, sob qualquer pretexto; 
6.10. A ORGANIZAÇÃO do EVENTO, bem como seus PATROCINADORES, APOIADORES E 
REALIZADORES, não se responsabilizarão por prejuízos ou danos causados pelo 
PARTICIPANTE inscrito no EVENTO, seja ao patrimônio público, a terceiros ou outros 
participantes, sendo esses de única e exclusiva responsabilidade do autor; 
6.11. Qualquer reclamação e/ou recurso sobre o resultado EXTRA OFICIAL da competição 
deverá ser feita, à ORGANIZAÇÃO, no dia do evento em até 30 minutos após a divulgação do 
mesmo. Porém, caso essa reclamação seja a respeito do resultado divulgado no site do evento, 
o prazo máximo para qualquer alteração será em até 3 (três) dias após a primeira publicação 
do resultado no site do EVENTO; 
6.12. Poderão os ORGANIZADORES/REALIZADORES suspender o EVENTO por questões de 
segurança pública, atos públicos, vandalismo e/ ou motivos de força maior; 
6.13. O PARTICIPANTE que em qualquer momento deixar de atender às regras descritas neste 
REGULAMENTO poderá a qualquer tempo ser desclassificado do EVENTO; 



 
6.14. Todo PARTICIPANTE tem a obrigação de preencher corretamente a Ficha de Inscrição 
do EVENTO. 
6.15. O PARTICIPANTE assume que participa deste EVENTO por livre e espontânea vontade, 
isentando de qualquer responsabilidade os ORGANIZADORES, REALIZADORES E 
PATROCINADORES, em seu nome e de seus sucessores; 
6.16. A ORGANIZAÇÃO se reserva o direito de alterar qualquer dos itens deste regulamento 
sem prévio aviso, conforme as necessidades do EVENTO, informando estas alterações na 
retirada do Kit, ocasião esta em que o PARTICIPANTE deverá reiterar se deseja, ou não, 
participar da prova; 
 
7. REGRAS ESPECIFICAS DO EVENTO 
7.1. A idade mínima exigida para a participação na corrida, de acordo com as normas da CBAt, 
é de 14 (catorze) anos, completados até o dia 31 de dezembro de 2026, que também será 
considerada para efeitos de classificação por faixa etária; 
7.2. A CORRIDA terá duração máxima de 1h30min (uma hora e trinta minutos), sendo a área 
da linha de Chegada e seus equipamentos/serviços desligados/desativados após este período; 
7.3. O PARTICIPANTE deverá observar o trajeto ou percurso balizado para prova, não sendo 
permitido qualquer outro meio auxiliar para alcançar qualquer tipo de vantagem ou corte do 
percurso indicado, sob pena, de desclassificação; 
7.4. É proibido o auxílio de terceiros, como o acompanhamento por ciclistas ou algum tipo de 
hidratação em movimento, exceto os pontos de abastecimento oferecidos pela própria 
ORGANIZAÇÃO, bem como o uso de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização, por 
escrito da ORGANIZAÇÃO, sob pena de desclassificação; 
7.5. O número de identificação deve ser fixado na altura do peito na parte da frente do corpo de 
forma visível. Este número não pode ser alterado e ou rasurado. 
7.6. É obrigatório o uso do NÚMERO DE PEITO, sendo que qualquer mutilação, troca ou cessão 
de tal número poderá implicar na desclassificação do PARTICIPANTE; 
7.7. O ATLETA que não utilizar o número de identificação de forma correta pode ser 
desclassificado e não ter o seu resultado divulgado. 
7.8. O chip de cronometragem está fixado atrás do número de peito, não amasse e não dobre 
o número. Não descole o adesivo do chip e não retire a espuma espaçadora. 
7.9. USO OBRIGATÓRIO DA CAMISA OFICIAL DO EVENTO 
7.9.1. É obrigatório o uso da camisa oficial da Corrida de Emancipação Política – Damião 32 
anos, fornecida no Kit Atleta, durante toda a realização da prova. 
7.9.2. A camisa deverá ser utilizada de forma visível e sem alterações que comprometam sua 
identificação. 
7.9.3. O atleta que participar da prova sem a camisa oficial do evento poderá concluir o 
percurso, porém não terá direito à premiação, sendo automaticamente desclassificado para fins 
de pódio, caso esteja entre os primeiros colocados em qualquer categoria. 
7.9.4. A verificação do uso da camisa poderá ser realizada durante o percurso, na linha de 
chegada ou no momento da premiação pela organização do EVENTO. 
7.10. Serão disponibilizados postos de hidratação na largada; aproximadamente no 3 km e 4 
km e na área de chegada; 
7.11. Os (as) atletas deverão estar no local de largada com pelo menos meia hora de 
antecedência (30 minutos), quando serão dadas as instruções finais; 
7.12. Na hipótese de desclassificação dos primeiros colocados, serão chamados os 
classificados com o melhor tempo, sucessivamente. 



 
7.13. O (a) atleta que empurrar o (a) outro (a) atleta, de modo a impedir sua progressão, estará 
passível de desqualificação da prova. 
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A Comissão Organizadora poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, 
alterar ou revogar este regulamento, total ou parcialmente, informando as mudanças pelo site 
oficial da corrida. 
8.2. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela Comissão Organizadora 
de forma soberana, não cabendo recurso a estas decisões. 
8.3. Ao se inscrever nesta prova, o atleta assume automaticamente o conhecimento de todos 
os termos deste Regulamento, ficando de acordo com todos os itens supracitados e acata todas 
as decisões da organização, comprometendo-se a não recorrer a nenhum órgão ou Tribunal, 
no que diz respeito a qualquer punição imputada pelos organizadores do evento. 
 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: (83) 99388-8866 

  



 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, "identificado no cadastramento da inscrição", no perfeito uso de minhas faculdades, 

DECLARO para os devidos fins de direito que: 

1. Estou ciente de que se trata de uma corrida com distância de 5km. 

2. Estou em plenas condições físicas e psicológicas de participar desta PROVA e estou ciente 

que não existe nenhuma recomendação médica que me impeça de praticar atividades físicas. 

3. Assumo, por minha livre e espontânea vontade, todos os riscos envolvidos e suas 

consequências pela participação nesta PROVA (que incluem possibilidade de invalidez e 

morte), isentando a organização, colaboradores e patrocinadores DE TODA E QUALQUER 

RESPONSABILIDADE por quaisquer danos materiais, morais ou físicos, que porventura venha 

a sofrer, advindos da participação nesta PROVA. 

4. Li conheço, aceito e me submeto integralmente a todos os termos do regulamento da 

PROVA. 

5. Declaro que não portarei, nem utilizarei, nas áreas do evento, percurso e entrega de kits, ou 

outra área de visibilidade no evento, ou meios de divulgação e promoção, nenhum material 

publicitário, promocional ou político, sem a devida autorização por escrito dos organizadores; 

e, qualquer material ou objeto que ponha em risco a segurança do evento, dos participantes 

e/ou das pessoas presentes, aceitando ser retirado pela organização ou autoridades, das áreas 

acima descritas. 

6. Fica proibido o uso de bebidas alcoólicas durante a prova para os participantes que estão 

oficialmente inscritos. 

7. Em caso de participação neste evento, representando equipes de participantes ou 

prestadores de serviços e/ ou qualquer mídia ou veículo, declaro ter pleno conhecimento, e que 

aceito o regulamento do evento, bem como, a respeitar as áreas da organização destinadas as 

mesmas, e que está vedada minha participação nas estruturas de apoio a equipes montadas 

em locais inadequados, ou que interfiram no andamento do evento, e também locais sem 

autorização por escrito da organização, podendo ser retirado da prova e do local do evento em 

qualquer tempo. 

8. Estou ciente das penalidades e possível desclassificação que posso sofrer caso descumpra 

o regulamento ou cometa falta grave. Excluo meu direito de reclamação sobre tais aspectos da 

prova. 

9. Autorizo o uso de minha imagem, assim como familiares e amigos, para fins de divulgação 

do evento, por fotos, vídeos e entrevistas em qualquer meio de comunicação, sem geração de 

ônus para organizadores, mídia e patrocinadores. 

10. Estou ciente que na hipótese de suspensão da prova por questões de segurança pública, 

todos os eventuais custos referentes a locomoção, preparação, estadia, inscrição, entre outros 

gastos despendidos pelo atleta será suportado única e exclusivamente por mim, isentando a 



 
Comissão Organizadora e a empresa responsável pelo ressarcimento de qualquer destes 

custos. 

11. Compreendi e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE 

RESPONSABILIDADE, isentando assim quem quer que seja, de toda e qualquer 

responsabilidade legal de tudo o que vier a ocorrer comigo por consequência da minha 

participação nesta PROVA.  



 
 

ANEXO 1 
 

AUTORIZAÇÃO PARA INSCRIÇÃO PRESENCIAL POR TERCEIROS 
 

A presente autorização deve ser entregue no ato da inscrição presencial do atleta local 
juntamente com a cópia de documento oficial com foto (RG, CNH ou Carteira de Trabalho), 
conforme o regulamento oficial da Corrida de Emancipação Política – Damião 32 anos. 

Todos os participantes que assinarem esta autorização concordam com o regulamento 
oficial da prova. 
 
Eu, _______________________________________________________________________, 

portador do CPF n° _____________________, nascido em _____/_____/_________, autorizo 

o(a) Sr.(a) __________________________________________________________________, 

portador(a) do CPF n° _____________________, a realizar minha inscrição na Corrida de 

Emancipação Política – Damião 32 anos. 

 

Damião – PB, _____ de __________ de 2026. 

 

 

________________________________________________ 
Assinatura do(a) Atleta a ser inscrito(a) 

  



 
 

ANEXO 2 
 

AUTORIZAÇÃO PARA RETIRADA DO KIT PARTICIPAÇÃO POR TERCEIRO 
 

A presente autorização deve ser entregue no ato da retirada do kit participação 
juntamente com a cópia de documento oficial com foto (RG, CNH ou Carteira de Trabalho), 
conforme o regulamento oficial da Corrida de Emancipação Política – Damião 32 anos. 

Todos os participantes que assinarem esta autorização concordam com o regulamento 
oficial da prova e se responsabilizam pelo material retirado junto à organização. 

 
Eu, _______________________________________________________________________, 

portador do CPF n° _____________________, nascido em _____/_____/_________, 

regularmente inscrito(a) na Corrida de Emancipação Política – Damião 32 anos, autorizo o(a) 

Sr.(a) _____________________________________________________________________, 

portador(a) do CPF n° _____________________, a retirar meu kit participação da Corrida de 

Emancipação Política – Damião 32 anos. 

 

Damião – PB, _____ de ___________ de 2026. 

 

 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Atleta inscrito(a) 

  



 
 

ANEXO 3 
 

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSAVEL MENOR DE 18 ANOS 
 

A presente autorização deve ser entregue no ato da retirada do kit participação, 
juntamente com a cópia de documento oficial com foto (RG, CNH ou Carteira de Trabalho) do 
responsável conforme o Regulamento da Corrida de Emancipação Política – Damião 32 anos. 

Todos os responsáveis que assinarem esta autorização concordam com o regulamento 
da prova e se responsabilizam pela participação do menor de idade no evento esportivo. 

 
Eu, _______________________________________________________________________, 

portador do CPF n° _____________________, nascido em _____/_____/_________, autorizo 

e me responsabilizo pela participação de __________________________________________, 

portador do CPF n° _____________________, nascido em _____/_____/_________, 

regularmente inscrito na Corrida de Emancipação Política – Damião 32 anos. 

 

Damião – PB, _____ de __________ de 2026. 

 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do Responsável pelo(a) menor de idade 


